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 ATSum 0001078-60.2024.5.12.0056
RECLAMANTE: ELIELMA MARIA DA SILVA E OUTROS (2) 
RECLAMADO: S.A. ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA - ME 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f93339 proferido nos autos.

DESPACHO

 

Intimadas as partes, tendo em vista que houve a indicação,
pelos exequentes ELIELMA MARIA DA SILVA e ANA PAULA LIMOEIRO, somente da
leiloeira FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER,

Julgo subsistente a penhora e boa sua avaliação – ID. .86bfc2c

À hasta pública.

Assim,  a leiloeira indicada, a Sra. FRIDA CRISTIANNOMEIO
PEREIRA BECKER, que deverá designar hasta pública na forma da lei.

Arbitro a comissão para efeito de pagamento antes da alienação
judicial em R$ 500,00 (quinhentos reais), para efeito de ressarcimento de eventuais
despesas custeadas pela leiloeira.

Fica credenciada a leiloeira desde já:

a) proceder às intimações na forma do art. 889, V, do CPC,
inclusive dos demais interessados;

b) caso resulte negativa a hasta, promover a venda direta dos
bens, no prazo de 90 dias.

NAVEGANTES/SC, 21 de maio de 2026.
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